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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 

 

PROCESSO: TCE-RJ n° 104.046-3/26 

ORIGEM: ALERJ-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
Art. 149 do Regimento Interno –TCE-RJ 

(Deliberação TCE-RJ nº 338, de 08 de fevereiro de 2023) 

 

 

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

PRATICADAS NA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DE 

R$2,5 MILHÕES À EMPRESA CUJA CONTRATAÇÃO FOI 

PROMOVIDA PELA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 

REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO EM BRASÍLIA, COM A FINALIDADE DE 

FORNECER UM JOGO DIGITAL EDUCATIVO.  

CONHECIMENTO. DEFERIMENTO DA TUTELA 

PROVISÓRIA. COMUNICAÇÃO COM DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. ENCAMINHAMENTO. 

 

 

Cuidam os autos de Representação, com pedido de tutela provisória, interposta 

pela Deputada Estadual Sra. Renata da Silva Souza, em face de supostas 

irregularidades praticadas na realização do pagamento de R$ 2,5 milhões à Empresa 

Triunfo Educacional, cuja contratação foi promovida pela Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília, com a finalidade 

de fornecer um jogo digital educativo, tendo o respectivo contrato sido formalizado em 

22 de dezembro e posteriormente publicado no Diário Oficial. 

A parte representante ingressou com a presente Representação requerendo a 

concessão de tutela provisória para suspender imediatamente quaisquer novos 

pagamentos à empresa contratada até o julgamento de mérito neste processo. 
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Trata-se da 2ª (segunda) submissão do feito em exame à apreciação desta 

Corte de Contas.  Em 05/05/2026, proferi Decisão Monocrática nos seguintes termos: 

DECISÃO MONOCRÁTICA: 

I- Pela COMUNICAÇÃO ao atual titular da Secretaria Extraordinária 

de Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro, para que, 

no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da ciência desta decisão, 

manifeste-se quanto às alegações trazidas à baila pela 

Representante;  

II- Pelo ENCAMINHAMENTO À SECRETARIA-GERAL DE 

CONTROLE EXTERNO deste Tribunal, com vistas à sua distribuição 

à(s) Coordenadoria(s) competente(s), para que, findo o prazo do item 

I, com ou sem resposta do jurisdicionado, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, analise a Representação, sucessivamente, quanto aos 

pressupostos e critérios previstos, respectivamente, nos artigos 109 e 

111 do RI-TCE, e, se presentes, quanto ao pedido de tutela provisória, 

apreciando-a, por fim e caso o estado do processo justificadamente 

assim permitir, também quanto ao mérito, com posterior remessa ao 

douto Ministério Público Especial, para que se manifeste em igual 

prazo, nos termos do art. 151 do Regimento Interno do TCE-RJ;  

III- Pela COMUNICAÇÃO à parte Representante, na forma prevista no 

art. 15, inciso I c/c art. 110 do RI-TCE, a fim de que tome ciência desta 

decisão. 

Em decorrência da decisão acima transcrita, o Jurisdicionado ingressou com 

os elementos que foram eletronicamente cadastrados como Doc. TCE-RJ nº 9.911-

4/2026, de 18/05/2026. 

Em sua análise técnica, a Coordenadoria de Auditoria de Políticas em 

Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, assim se pronuncia, em conclusão, por meio 

da peça eletrônica “27/05/2026 – Informação CAD-EDUCAÇÃO” nos seguintes 

termos: 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Submetem-se os autos à consideração superior, com o posterior envio 

ao Núcleo de Distribuição da Secretaria Geral da Presidência – NDP, 

propondo: 

1. O CONHECIMENTO da representação, uma vez que se encontram 

atendidos os pressupostos de admissibilidade, conforme o art. 109 do 

Regimento Interno do TCE-RJ;  
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2. O DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA, nos termos do art. 

300 do Código de Processo Civil e do art. 149 do Regimento Interno, 

com a COMUNICAÇÃO ao Secretário Estadual da Secretaria 

Extraordinária de Representação do Governo do Estado do Rio 

de Janeiro em Brasília, a fim de que seja cumprida a seguinte 

determinação, sob pena de aplicação de multa diária a ser 

imediatamente fixada pelo Plenário em caso de não atendimento, nos 

termos dos artigos 4º, inciso XXV e 16, do RITCERJ, c/c a Súmula 14 

do TCE-RJ, sem prejuízo da aplicação de outras sanções legais, até 

deliberação desta Corte de Contas quanto ao mérito desta 

Representação:  

• Suspensão de todos os pagamentos referentes ao Contrato nº 

14/2023 e seu Termo Aditivo, celebrado entre a Secretaria 

Extraordinária de Representação do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro em Brasília e a TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL 

LTDA.  

3. A COMUNICAÇÃO à Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em 

Brasília, a fim de que cumpra a seguinte DETERMINAÇÃO:  

• Inserção das informações relacionadas ao Contrato nº 14/2023 e 

seu termo aditivo no Portal de Compras Públicas do Estado do Rio 

de Janeiro, em atenção aos Princípios da Publicidade e da 

Transparência.  

4. A COMUNICAÇÃO à Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em 

Brasília, para que se manifeste quanto aos fatos suscitados na 

representação, encaminhando os respectivos documentos 

comprobatórios, especialmente: 

• Esclareça se o empenho do valor de R$ 2.500.932,00 (dois 

milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais), realizado 

em 2023, foi efetivamente pago à pessoa jurídica TRIUNFO 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. Em caso positivo, também 

deverá ser encaminhada a ordem bancária de pagamento;  

• Apresente o cronograma do treinamento realizado pela pessoa 

jurídica TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. junto à 

Secretaria, especificando como esta capacitação foi realizada e o 

período de duração;  

• Esclareça as razões pelas quais o montante de R$ 2.500.932,00 

(dois milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais) foi 

empenhado em 2026, visto que o termo aditivo ao Contrato nº 

14/2023 se encerrou em 19/12/2025;  

• Esclareça quais critérios foram utilizados para a escolha da 

TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. na prestação do 
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serviço, bem como encaminhe os atos constitutivos desta pessoa 

jurídica;  

• Esclareça e comprove por que, das 6.268 licenças adquiridas, 

4.968 não foram distribuídas. Também deverá ser esclarecido se 

a não distribuição foi causada pela pessoa jurídica TRIUNFO 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. ou pelo órgão 

jurisdicionado.  

• Esclareça se foram realizados estudos de viabilidade para a 

aquisição e implantação das licenças de software adquiridas junto 

à TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA., tendo em 

vista a informação de baixa utilização do programa pelos usuários.  

5. A COMUNICAÇÃO à Controladoria-Geral do Estado do Rio de 

Janeiro, para que acompanhe o cumprimento da presente decisão e, 

em caso de descumprimento, adote as medidas cabíveis em sua 

esfera de atuação, sob pena de responsabilidade solidária, de acordo 

com o art. 53, IV, e art. 55 da Lei Complementar n.º 63/90;  

6. A COMUNICAÇÃO à representante, nos termos do Regimento 

Interno, a fim de que tome ciência da decisão. 

O douto Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador-Geral de 

Contas, Dr. Vittorio Constantino Provenza, após análise dos elementos contidos nos 

autos manifestou concordância com as considerações feitas pela CAD-EDUCAÇÃO. 

Contudo, também sugeriu a realização de Diligência Interna, a fim de que o feito fosse 

encaminhado à CAD-TI, para análise das seguintes questões: 

1. conformidade dos preços praticados para a aquisição das licenças 

com os preços de mercado (exame de economicidade da contratação)  

2. indício de prestação contratual apenas parcialmente executada 

(aferição de eventual dano na execução contratual). 

É o Relatório.  

Inicialmente, registro que atuo nestes autos nos termos do art. 214, art. 215 e 

art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista o Ato Executivo nº 

27.466, exarado pela Presidência desta Egrégia Corte de Contas, publicado no 

DOERJ de 10 de setembro de 2025. 

Após detido exame dos autos, consigno que estão presentes os requisitos de 

admissibilidade para o conhecimento da presente Representação, considerando que 

cumpre os pressupostos e critérios previstos, respectivamente, nos artigos 109 e 111 

do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Quanto ao mérito, rememoro, em síntese, que a Representante ingressou com 

a presente Representação alegando: 

1) Possível irregularidade na dispensa de licitação, uma vez que (i) a empresa 

pactuou um contrato milionário com o setor público em pouco mais de um 

ano de existência; e (ii) o quadro de sócios e administradores aponta que o 

sócio-administrador, já fez parte do quadro de servidores do Governo do 

Estado - cargo de confiança até 2021 como subsecretário da Casa Civil; 

2) Restrição de acesso ao processo administrativo SEI (SEI-

370003/000105/2023); 

3) Possíveis indícios de direcionamento e conflito de interesses; 

4) Aumento expressivo do valor contratual; 

5) Objeto contratual aparentemente estranho à competência da Secretaria; 

6) Pagamentos realizados antes da formalização do contrato. 

A CAD-EDUCAÇÃO, após análise das alegações e da documentação 

apresentadas pelo jurisdicionado, teceu as seguintes considerações na análise feita 

em 27/05/2026: 

A representação menciona o processo SEI-370003/000105/2023 

como aquele referente à contratação questionada. Aduz que tal 

procedimento não se encontra disponível à consulta pública, o que 

representaria possível violação ao Princípio da Publicidade: 

(...) 

Por outro lado, a resposta encaminhada pelo jurisdicionado informa 

que o processo administrativo relacionado à contratação é o SEI-

370004/000105/2023 e não aquele referenciado na representação. 

Assim, esta Unidade Técnica realizou consulta a ambos os 

procedimentos e constatou que o processo SEI-370003/000105/2023 

se encontra com status “RESTRITO” e, aparentemente, trata de 

ressarcimento, embora não seja possível definir o tipo de 

ressarcimento envolvido: 

(...) 
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O processo SEI-370004/000105/2023, mencionado pelo 

jurisdicionado, diz respeito à contratação da pessoa jurídica Triunfo 

Educacional e está disponível à consulta pública: 

(...) 

Desta forma, a alegação de restrição de acesso ao processo da 

contratação, em violação ao Princípio da Publicidade, é 

improcedente. 

No que tange à possível falta de relação entre o objeto contratual e as 

atribuições da Secretaria Extraordinária de Representação do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília, registre-se que esta 

Coordenadoria consultou o regimento interno do órgão, o qual 

estabelece, entre as competências, o seguinte: 

 

 

O documento de formalização da demanda (DOD) dispõe: 
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Confrontando-se o previsto no regimento interno da secretaria com a 

justificativa da contratação, não se identifica discrepância entre a 

competência do órgão e a finalidade da demanda. Ademais, deve ser 

ressaltado que esta Corte adota postura deferente às escolhas 

administrativas do gestor público, desde que não estejam revestidas 

de flagrante ilegalidade: 

“Conforme já mencionei em outras oportunidades, entendo que este 

Tribunal deve ser muito cauteloso na análise de opções políticas 

e técnicas, sob pena de invadir o mérito administrativo e imiscuir-

se em avaliações de conveniência e oportunidade que devem 

recair sobre o agente público competente. Sem dúvidas, há 

hipóteses em que a violação ao interesse público é cristalina, dando 

azo à necessária intervenção das esferas de controle. Nas zonas de 

penumbra, porém, entendo que as escolhas administrativas merecem 

a deferência desta Corte de Contas. 

Deve este Tribunal, portanto, privilegiar uma postura de 

autocontenção, tema muito bem explicado pelo Ministro do STF Luís 

Roberto Barroso, em obra doutrinária: 

“(...) deve-se cuidar para que juízes e tribunais não se 

transformem em uma instância hegemônica, comprometendo a 

legitimidade democrática de sua atuação, exorbitando de suas 

capacidades institucionais e limitando impropriamente o debate 

público. Quando não estejam em jogo os direitos fundamentais 

ou a preservação dos procedimentos democráticos, juízes e 

tribunais devem acatar as escolhas legítimas feitas pelo 

legislador, assim como ser deferentes com o exercício razoável 

de discricionariedade pelo administrador, abstendo-se de 

sobrepor a eles sua própria valoração política (...)” 

Sob esse enfoque, descabe a este Tribunal de Contas, por exemplo, 

imiscuir-se na escolha quanto aos aspectos técnicos e 

discricionários para a prestação do objeto almejado pela 

municipalidade, desde que as escolhas sejam devidamente 

fundamentadas, e que sejam atendidos o interesse público, a eficiência 

administrativa e os princípios do art. 37 da CRFB/88. 

Deve esta Corte de Contas, portanto, agir com deferência às escolhas 

públicas, em prestígio à conveniência e oportunidade realizada pelo 

agente público, efetuada mediante diligência quanto à melhor solução 

à luz das particularidades do caso concreto e das situações 
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vivenciadas pelo ente, inclusive considerando os aspectos técnicos e 

econômicos.” 

Processo nº 216.270-3/2025. Rel. Conselheira Marianna 

Montebello Willeman. Acórdão nº 047744/2025. Julgado em 

15/09/2025. 

Assim, considera-se que este ponto da representação é 

improcedente. 

Quanto à alegação de irregularidade na dispensa de licitação, em 

virtude de o contrato ter sido pactuado com pessoa jurídica cujos 

sócios e administradores foram, supostamente, servidores do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro, não foram apresentados esclarecimentos 

especificamente a respeito deste item da representação. Na ocasião, 

o jurisdicionado encaminhou a este Tribunal apenas o Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2023: 

 

Esta Unidade Técnica realizou pesquisa no sítio eletrônico da Receita 

Federal e verificou que um dos sócios da TRIUNFO CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA. é o Sr. Vanderlan Ribeiro Vieira: 
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Também foi apurado que a mencionada pessoa jurídica foi criada em 

18/07/2022, portanto, apenas 1 ano e 5 meses antes da assinatura do 

contrato: 

 

Em prosseguimento, apurou-se que o Sr. Vanderlan Ribeiro Vieira 

foi nomeado para exercer o cargo em comissão de Subsecretário 

de Estado da Secretaria de Logística, vinculada à Secretaria 

Estadual da Casa Civil, no diário oficial de 08/01/2020: 
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Desta forma, há indícios de que a presente contratação pode ter 

beneficiado empresa cujo sócio-administrador é ex-servidor 

estadual. A fim de confirmar a titularidade da pessoa jurídica, tendo 

em vista que não constam nos autos documentos referentes à 

contratada, será sugerida a comunicação à Secretaria Extraordinária 

de Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em 

Brasília, a fim de que se manifeste quanto a esta alegação da 

representante, esclarecendo quais critérios foram utilizados para a 

escolha da TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. na 

prestação do serviço, bem como que encaminhe os atos constitutivos 

desta pessoa jurídica. 

No que se refere à alegação de pagamentos realizados antes da 

formalização do contrato, a representação traz os seguintes 

argumentos: 

 

 

Em contraponto a tais alegações, o órgão jurisdicionado apresentou a 

informação abaixo: 
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O Contrato nº 14/2023 tem como objeto a Prestação de Serviços de 

Plataforma Educacional para auxiliar e reforçar as ações de 

capacitações da SERGB na execução das suas ações de educação, 

treinamento e capacitação, com perspectiva de conteúdo para ensino 

à distância, em função do atendimento aos gestores, técnicos e 

interessados de entidades estaduais e municipais fluminenses, com 

gamificação por meio de jogo digital, com previsão de treinamento 

e suporte, de acordo com regras e condições previstas no Termo de 

Referência.: 

 

 

Em consulta ao SEI-370004/000105/2023, foi identificado por esta 

Unidade Técnica que o processo de pagamento referente ao contrato 

se iniciou em 31/10/2023, de acordo com os documentos indexados 

sob as numerações 62593010, 62593083, 62592385, 62597233, 

62599770, 62601413 e 62603400, a seguir reproduzidos: 
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Nota-se que a provisão orçamentária corresponde ao integral valor do 

contrato, ou seja, R$ 2.500.932,00 (dois milhões, quinhentos mil, 

novecentos e trinta e dois reais). A respeito do momento da 

formalização do empenho, cita-se a doutrina de J. Teixeira Machado 

Júnior e Heraldo da Costa Reis: 

“O empenho é o instrumento de que se serve a Administração a fim de 

controlar a execução do orçamento. É através dele que o Legislativo 

se certifica de que os créditos concedidos ao Executivo estão sendo 

obedecidos.  

O empenho constitui instrumento de programação, pois, ao utilizá-

lo racionalmente, o Executivo tem sempre o panorama dos 

compromissos assumidos e das dotações ainda disponíveis.  

O empenho é uma garantia para os fornecedores, prestadores de 

serviços e empreiteiros, contratantes em geral, como já foi dito.  

O conceito de empenho pressupõe anterioridade. O empenho é 

ex-ante. Daí o receio de ter uma definição legal de empenho 

meramente formal. No entanto, a prática brasileira é a do empenho ex-

post, isto é, depois de executada a despesa, apenas para satisfazer ao 

dispositivo legal, ao qual o Executivo não quer obedecer, por falta de 

capacidade de programação. Pelo conceito da Lei 4.320, não há 

empenho a posteriori. (…).” 

Em consulta ao Painel de Empenho, Pagamento e Liquidação 

Estadual, constatou-se que o valor contratual foi liquidado em 

31/12/2023, porém, não consta informação do efetivo pagamento: 

(...) 

Assim, a alegação da representante, quanto à existência de 

pagamentos realizados à pessoa jurídica contratada antes da 

assinatura do contrato, é improcedente. 

Como pontuado acima, o contrato previa, além do fornecimento dos 

jogos educativos, o treinamento e suporte à Secretaria Estadual. No 

entanto, o valor integral do contrato foi liquidado em 31/12/2023, o que, 

no entender desta Unidade Técnica, representa um período muito 

curto para a implantação, desenvolvimento e treinamento dos 

servidores daquele órgão acerca das funcionalidades do software 

adquirido. 

Por esta razão, será sugerida a comunicação do jurisdicionado, a fim 

de que esclareça se o empenho do valor de R$ 2.500.932,00 (dois 

milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais), realizado em 

2023, foi efetivamente pago à pessoa jurídica TRIUNFO 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA., bem como apresente o 

cronograma do treinamento realizado pela pessoa jurídica contratada, 

especificando como esta capacitação foi realizada e o período de 

duração. 

Adicionalmente, esta Coordenadoria também constatou que, em 

relatório recente da própria Secretaria Estadual, datado de 
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20/05/2026, identificou-se que, das 6.268 licenças adquiridas, 

apenas 1.300 foram efetivamente distribuídas. Isso representa 

apenas 20,8% do objeto contratual. E mais: o relatório informa 

que, entre as licenças adquiridas, apenas 0,35% foram 

efetivamente utilizadas, o que demonstra a baixíssima adesão ao 

modelo contratado: 

 

Mediante a conclusão acima, a Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo em Brasília (SERGB) informou, em ofício 

direcionado ao Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro, a 

decisão pela rescisão do contrato: 

 

A subutilização das licenças contratadas revela situação grave e com 

potencial de pôr em risco o erário público. Além disso, a análise técnica 

da secretaria estadual concluiu que “não foram identificados 

elementos que evidenciem demanda compatível com o quantitativo 

contratado, tampouco indicadores que comprovem a efetividade dos 

treinamentos ofertados”. Sendo assim, esta Coordenadoria sugerirá a 

comunicação da Secretaria Estadual, para que esclareça e 

comprove por que, das 6.268 licenças adquiridas, 4.968 não foram 

distribuídas, bem como se a ausência de distribuição foi causada 

pela pessoa jurídica TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL 

LTDA. ou pelo órgão jurisdicionado. Também deverá ser 

esclarecido e comprovado se foram realizados estudos de 

viabilidade para a aquisição e implantação destas licenças, tendo 

em vista a informação de baixa utilização do software pelos 

usuários. 
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Por fim, a parlamentar representante sustenta o aumento expressivo 

do valor contratual: 

 

 

Não houve pronunciamento da Secretaria Estadual quanto a este 

aspecto da representação. O Contrato nº 14/2023 tem valor de R$ 

2.500.932,00 (dois milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e dois 

reais) e vigência de 12 meses, conforme já mencionado por esta 

Coordenadoria. O Termo Aditivo foi celebrado em 19/12/2024, por 

mais doze meses, com valor de R$ 2.500.932,00 (dois milhões, 

quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais), totalizando, assim, o 

montante de R$ 5.001.864,56 (cinco milhões, mil oitocentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) a serem pagos 

em favor da jurídica TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL 

LTDA.: 
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Ao consultar o Painel de Empenho, Pagamento e Liquidação 

Estadual, constatou-se o efetivo pagamento da quantia de R$ 

5.001.864,56 (cinco milhões, mil oitocentos e sessenta e quatro 

reais e cinquenta e seis centavos), metade realizada em 2024 e a 

outra em 2025: 

2024 

 

 

2025 

 

 

Para o ano de 2026, foi identificado um empenho no valor de R$ 

2.500.932,00 (dois milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e 

dois reais), o qual, aparentemente, não foi pago à empresa 

TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA.: 
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Esta Coordenadoria consultou as ordens bancárias de pagamento 

em nome da pessoa jurídica contratada e identificou depósitos nos 

anos de 2024 e 2025: 

 

 

Diante de tais circunstâncias, esta Unidade Técnica não identificou, 

em análise sumária, o aumento no valor da contratação para R$ 

7.502.796,00 (sete milhões e quinhentos e dois mil e setecentos e 

noventa e seis reais), como aduz a representante. Entretanto, 

conforme indicado anteriormente nesta instrução, resta pendente 

de comprovação pela Secretaria Estadual se houve o pagamento 

do empenho de R$ 2.500.932,00 em 2023. Assim, reitera-se que 

este fato será levado em conta na proposta de encaminhamento. 
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Outrossim, é necessário que o jurisdicionado esclareça as razões 

pelas quais o montante de R$ 2.500.932,00 (dois milhões, 

quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais) foi empenhado 

em 2026, visto que o termo aditivo ao Contrato nº 14/2023 se 

encerrou em 19/12/2025. 

(grifos no original) 

Considerando, conforme exposto, as informações de que não constam dados 

sobre a contratação no portal de compras públicas; de que há indícios de que a 

contratação pode ter beneficiado empresa que possui como sócio ex-servidor 

estadual; de que a contratação foi ineficiente e inadequada em razão de apenas parte 

das licenças adquiridas terem sido distribuídas e efetivamente utilizadas; de que 

possivelmente o valor do contrato foi integralmente liquidado em período que não se 

revela compatível com a completa execução do objeto; e de que foi identificado 

empenho após a vigência do contrato, acompanho a posição dos órgãos instrutivos 

no sentido de que o fumus boni iuris está presente. 

Por sua vez, no que diz respeito ao periculum in mora, comungo do 

entendimento exposto pela CAD-EDUCAÇÃO no sentido de que, em função das 

evidências apontadas, a continuidade dos pagamentos poderá ensejar dano ao Erário. 

Assim, acompanho a sugestão dos órgãos instrutivos no sentido do deferimento da 

medida. 

Assim, incorporo a exposição da CAD-EDUCAÇÃO como fundamento e, com 

base no poder geral de cautela, reputo necessária a concessão de tutela provisória 

para determinar que o jurisdicionado: a) suspenda todos os pagamentos referentes 

ao Contrato nº 14/2023 e seu Termo Aditivo, celebrado entre a Secretaria 

Extraordinária de Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília 

e a TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA; b) insira as informações 

relacionadas ao Contrato nº 14/2023 e seu termo aditivo no Portal de Compras 

Públicas do Estado do Rio de Janeiro, em atenção aos Princípios da Publicidade e da 

Transparência. 

Também acompanho a sugestão do Ministério Público de Contas no sentido de 

que seja realizada remessa à CAD-TI, a fim de que também proceda à análise do feito, 

conforme indicado no dispositivo. 
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Por fim, com o intuito de aperfeiçoar o contraditório processual, mostra-se 

pertinente a realização de nova comunicação ao Jurisdicionado para que se manifeste 

de forma exauriente acerca de todas as impropriedades apontadas nesta 

Representação e, em especial, acerca das indicadas no dispositivo a seguir. 

Pelo exposto, profiro: 

DECISÃO MONOCRÁTICA: 

I- Pelo CONHECIMENTO da representação; 

II- Pelo DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA, nos termos do art. 300 

do Código de Processo Civil e do art. 149 do Regimento Interno, com a 

COMUNICAÇÃO ao Secretário Estadual da Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília, para que cumpra 

a seguinte DETERMINAÇÃO: 

a) Suspenda todos os pagamentos referentes ao Contrato nº 14/2023 e 

seu Termo Aditivo, celebrado entre a Secretaria Extraordinária de 

Representação do Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília e 

a TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. 

b) Insira as informações relacionadas ao Contrato nº 14/2023 e seu termo 

aditivo no Portal de Compras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, em 

atenção aos Princípios da Publicidade e da Transparência. 

III- Pela COMUNICAÇÃO à Secretaria Extraordinária de Representação do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro em Brasília, para que se manifeste quanto aos 

fatos suscitados na representação, encaminhando os respectivos documentos 

comprobatórios, especialmente: 

a) Esclareça se o empenho do valor de R$ 2.500.932,00 (dois milhões, 

quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais), realizado em 2023, foi 

efetivamente pago à pessoa jurídica TRIUNFO CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA. Em caso positivo, encaminhe a ordem bancária 

de pagamento;  
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b) Apresente o cronograma do treinamento realizado pela pessoa jurídica 

TRIUNFO CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. junto à Secretaria, 

especificando como esta capacitação foi realizada e o período de 

duração;  

c) Esclareça as razões pelas quais o montante de R$ 2.500.932,00 (dois 

milhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e dois reais) foi empenhado 

em 2026, visto que o termo aditivo ao Contrato nº 14/2023 se encerrou 

em 19/12/2025;  

d) Esclareça quais critérios foram utilizados para a escolha da TRIUNFO 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. na prestação do serviço, bem 

como encaminhe os atos constitutivos desta pessoa jurídica;  

e) Esclareça e comprove por que, das 6.268 licenças adquiridas, 4.968 

não foram distribuídas. Esclareça também se a não distribuição foi 

causada pela pessoa jurídica TRIUNFO CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA., ou pelo órgão jurisdicionado.  

f) Esclareça se foram realizados estudos de viabilidade para a aquisição 

e implantação das licenças de software adquiridas junto à TRIUNFO 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA., tendo em vista a informação 

de baixa utilização do programa pelos usuários. 

IV- Pela COMUNICAÇÃO à Controladoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, 

para que acompanhe o cumprimento da presente decisão e, em caso de 

descumprimento, adote as medidas cabíveis em sua esfera de atuação, sob pena de 

responsabilidade solidária, de acordo com o art. 53, IV, e art. 55 da Lei Complementar 

Estadual n.º 63/90; 

V- Pelo ENCAMINHAMENTO à CAD-TI para a realização de análise dos 

elementos contidos nos autos e, em especial, dos seguintes aspectos: 

a) A conformidade dos preços praticados para a aquisição das licenças 

com os preços de mercado (exame de economicidade da contratação); 
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b) O indício de prestação contratual apenas parcialmente executada 

(aferição de eventual dano na execução contratual). 

VI- Pela COMUNICAÇÃO à Representante, nos termos do Regimento Interno, 

para ciência da decisão. 

GCS-3, 
 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

Conselheiro Substituto 


